
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 038815/2019-91 – STTU
LICITAÇÃO: Concorrência Pública n.º 24.001/2021 – SEMAD

ASSUNTO: Julgamento de impugnação administratia

OBJETO:  Concessão  onerosa  dos  serviços  técnicos  de  implantação,  operação,  manutenção  e
gerenciamento de um sistema de mobilidade, abrangendo fornecimento de solução tecnológica
para  venda  e  administração  de  créditos  virtuais,  eletrônicos;  fornecimento  de  softwares  e
equipamentos de verificação e controles de estacionamento rotativo pago de veículos nas vias e
logradouros públicos do município de natal, além de fornecimento, instalação e manutenção de
sinalização vertical e horizontal (ctb e resoluções) de vagas.

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  LICITAÇÃO.  CONCORRÊNCIA
PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO. IMPROCEDENTE. 

PRELIMINARMENTE

A licitação pública  é processo seletioo  mediante o qual  a  Administração Pública  oferece
igualdade de oportunidades a todos os que com ela queiram contrataro preseriando a equidade no
trato do interesse públicoo tudo a fm de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas que
lhe sejam as mais iantajosas. Na qualidade de processo seletio em que se procede ao cotejo de
propostaso  a  licitação  pública  pressupõe  a  iiabilidade  da  competçãoo  da  disputa.  Se  não  houier
iiabilidade de competçãoo por corolárioo não haierá licitação pública.

Cabe  ressaltar  que  o  interesse  em  fornecer  produtos  ou  prestar  seriiços  para  a
Administração Pública é legítmo e salutar para a compettiidade do certame desde que se utliie de
condutas  que respeitem o ordenamento normatio referente  ao tema.  Mero  inconformismo sem
respaldo legal não contribui para o interesse público.

I - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

Inicialmenteo cumpre registrar que o § 1º do art. 41o da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho
de 1993 preiê que se pode impugnar o ato coniocatório da Concorrência Pública  até 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fiada para a abertura da sessão públicao senão iejamos:



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Às 16h13min do dia 26 (iinte e seis) de março de 2021o foi protocolada a IMPUGNAÇÃO ao
Edital  da Concorrência Pública  24.001/2021 pela  empresa BRASCONTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDAo CNPJ: 59.454.686/0001-33o sob a qual passo a me posicionar.

 Assimo ierifca-se que a presente impugnação foi protocolada  TEMPESTIVAMENTEo uma iei
que foi fiado para abertura da sessão pública o dia 05 de abril de 2021o conforme Aiiso de Licitação
publicado no Diário Ofcial do Município e da União em 01 de março de 2021o e na forma da contagem
geral  de praios não se computa o dia do início. O primeiro dia na contagem REGRESSIVA é o dia
1º/04/2021  (quinta-feira)o  considerando  que  a  seita-feirao  dia  02/04/2021  é  feriado  nacional  da
Semana Santao sendo o dia 31/03/2021 (quarta-feira) o segundo dia útl anterior à sessão pública.
Portantoo somente até o encerramento do eipediente do dia 30 de março de 2021o  poderia essa
empresa  ou  qualquer  outra  interessada  na  presente  licitaçãoo  impugnar  o  edital  ou  requerer
informações junto à Secretaria Municipal de Administração – SEMAD.

Assimo ierifca-se que a peça foi protocoliiada de forma tempestia.

DO MÉRITO

Relatório:

A impugnante BRASCONTROL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA alega: 

1) “Solicitamos  efetuar  as  correções  necessárias  para  harmonizar  as  exigências  do  edital  e
escoimar as contradições que impedem a correta formulação da proposta comercial por parte
dos licitantes.”;

2) “A questão é que não existe amparo legal para esta exigência, até porque a aceitação destes
atestados é feita, no caso específco,  pelo CREA e CAU,  junto aos quais tais documentos são
acervados, mediante critérios adotados por estes órgãos, quer seja por possuírem cadastro
interno  que  lhes  permita  tal  verifcação,  quer  seja  por  outros  meios  comuns  como
reconhecimento  de  frma  das  assinaturas  mediante  cartório.  Seja  como  for,  por  qualquer
critério de competência exclusiva destes órgãos,  o fato de existr a chancela concedendo o
acervo atesta que todas as exigências foram cumpridas junto a tais órgãos e que o documento
é  válido,  sem  que  seja  necessária  a  apresentação,  por  exemplo,  dos  documentos  de
identfcação das pessoas que assinam tais atestados..”;

3) “… que todas as obrigações fnanceiras da Concessionária com a Concedente estejam claras na
Proposta de Preços, afnal, o que cria obrigação de pagamento da Concessionária para com a
Concedente  é  exatamente  a  Proposta  de  Preços.  Tanto  que  é  corriqueiro  pedir  a
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desclassifcação de qualquer proponente que não tenha previsto em sua Proposta de Preço
qualquer  obrigação  de  pagamento  prevista  no  edital,  como  por  exemplo,  a  ausência  da
antecipação de outorga. Desta maneira a proponente que confeccione sua Proposta de Preço
conforme o modelo proposto pelo edital incorreria em falha passível de sua desclassifcação.
Solicitamos a devida correção desta falha que induz as licitantes ao erro.”;

4) “As  pessoas  que não possuam telefone celular  com o aplicatvo específco instalado terão
direito a comprar seu crédito nos Pontos de Venda em frações de 15 minutos, devendo saber
de antemão o tempo máximo que precisará dispor da vaga (caso tenha pago por uma hora,
saia da vaga antes do tempo limite e não estacione novamente no tempo restante, não terá
retorno do investmento). Estas pessoas também desfrutam de 15 minutos de tolerância para
uso da vaga.  As pessoas que possuam telefone celular com o aplicatio específco instalado
(além de poder prescindir do uso do aplicatio e ter os mesmo direitos elencados no parágrafo
anterioro ao comprar crédito nos Pontos de Venda)o podem comprar seu crédito em frações de
15  minutos  atraiés  do  aplicatio  ou  podem  acionar  sua  CHEGADA  na  iaga  atraiés  do
aplicatio e posteriormente sua PARTIDA da iagao pagando o ialor proporcional do tempo
utliiado em frações de 1 minuto. Estas pessoas não desfrutam de 15 minutos de tolernncia
para uso da iaga. Esta diferenciação fere a isonomia no tratamento com os munícipes, turistas
e demais usuários da área de estacionamento rotatvo, uma vez que está sendo privilegiada a
pessoa que possui condições de instalar um aplicatvo específco em telefone celular do tpo
“smartphone”.”;

5) “… Como saber se a situação trata de um usuário com aplicatvo (para o qual deve ser aplicada
multa, sem tolerância) ou se corresponde a um usuário sem aplicatvo (para o qual deve ser
concedida tolerância de 15 minutos)? … sou proprietário de um veículo e possuo aplicatvo;
empresto meu veículo a um terceiro que precisa utlizar o estacionamento rotatvo; como o
SISTEMA consegue detectar que o usuário terceiro (que não possui aplicatvo) precisa comprar
crédito e deverá possuir tolerância de 15 minutos? … sou proprietário de um veículo e possuo
aplicatvo;  estaciono o veículo e  ATIVO o crédito para  ir  a  uma loja;  retorno ao veículo e
DESATIVO o crédito,  mas preciso voltar  à loja  por  ter  esquecido algo...  posso REATIVAR o
crédito na mesma vaga? … com a mesma condição do item “c)”, quantas vezes posso ATIVAR e
DESATIVAR  o  crédito  na  mesma  vaga?  …  com  a  mesma  condição  do  item  “c)”,  para
computação das 2 horas que me é permitdo fcar numa mesma vaga, conta o instante da
primeira ATIVAÇÃO e o instante da últma DESATIVAÇÃO ou, supondo que tenham existdo
mais  de  uma ATIVAÇÃO/DESATIVAÇÃO,  é  contada  a  soma dos  períodos  “atvados”?… sou
proprietário de um veículo e possuo aplicatvo; estaciono o veículo e ATIVO o crédito somente
quando  a  fscalização  passar,  DESATIVANDO em  seguida,  retornando  a  ATIVAR  quando a
fscalização  voltar  e  assim  sucessivamente.  Como  o  SISTEMA  DEVE  prevenir  este  tpo  de
utlização?”;

6) “O texto do EDITAL ANEXO I informa a respeito de indenização em caso de encampação: …
Imaginamos ter ocorrido um erro de grafa, pois que o artgo da LEI 8987/95 que cuida da
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indenização citada é o de número 36, conforme segue: … Solicitamos a correção da referência
equivocada.”;

7) “ Não encontramos na minuta de contrato constante do “SEGUNDO” ANEXO II (página 117 e
seguintes), ou em outra parte do EDITAL e seus anexos, os critérios, indicadores, fórmulas e
parâmetros defnidores da qualidade do serviço para que seja feita fscalização por parte da
Concedente  e  que  a  Concessionária  deve  atender,  assim  solicitamos  que  tais  itens  sejam
formalmente  informados….  Não  encontramos  na  minuta  de  contrato  constante  do
“SEGUNDO” ANEXO II (página 117 e seguintes), ou em outra parte do EDITAL e seus anexos, os
critérios  para  o  cálculo  e  forma  das  indenizações  devidas  à  concessionária  para  a
eventualidade de existr o caso concreto de extnção da concessão (Art. 35 da Lei n° 8.987/95) ,
assim solicitamos que tais itens sejam formalmente informados.”;

8) “A lavratura de multas por irregularidade de estacionamento nas áreas de estacionamento
rotatvo está englobada no SISTEMA DE TALONÁ RIO ELETRÔNICO DE MULTAS, mas este não se
limita á área de estacionamento rotatvo, devendo abranger todas as possíveis infrações de
trânsito e atender a todas as exigências contdas na Portaria nº 99, de 1º de junho de 2017 do
DENATRAN  e  A  questão  é  que  a  união  de  dois  sistemas  distntos  numa  mesma  licitação
restringe a partcipação de licitantes e fere o princípio da ampla concorrência.”. (sic)

Passemos ao julgamento.

DECISÃO

Com  relação  as  raiões  traiidas  pela  empresa  impugnante  BRASCONTROL  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  LTDA e  considerando  tratar-seo  em  maior  eipressãoo  de  alegações  técnicas  sobre  a
operacionaliiaçãoo fei-se necessário a remessa dos autos à Assessoria Técnica da Secretaria Municipal
de Mobilidade Urbana para emissão de parecer técnico acerca dos elementos traiidos pela licitante.

Pois  bemo  compulsando-se  os  autos  e  analisando  de  forma  minuciosa  os  argumentos
apresentados  em  sede  das  impugnaçõeso  considerando  a  legislação  correlatao  eiponho  abaiio  as
ponderações  formuladas  que  consubstanciam  a  decisão  pelo  não  proiimento  dos  pedidos  de
impugnação.
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Resposta ao questooameoto 1

Para  que  fque  melhor  desenhado  e  possibilite  a  simples  compreensão  do  instrumento
editalícioo o edital é composto por três aneioso conforme está indicado no subitem 1.3o copiado na
peça impugnante. Umo desses aneios do editalo é o Projeto Básicoo que tem em sua composiçãoo noie
aneios (disponibiliiados entre as páginas 92 e 116)o portanto nada deie ser desconsiderado. Ademaiso
aproieitamos para enaltecero ainda com mais ênfase queo conforme eipressado no Editalo em caso de
diiergência entre o Edital e o Projeto Básicoo deie preialecer o teito do Projeto Básico. Assim sendoo
entendemos que está claro para o licitante que o repasse deie ser feito sobre a receita líquidao haja
iista que o Projeto Básico se refere apenas a receita líquida. Desse modoo entendemos que não cabe a
impugnaçãoo  a  natureia  destes  questonamentos  não  atentam  aos  fundamentos  legaiso  deiendo
serem tratados apenas como esclarecimentos.

 Resposta ao questooameoto 2

Os documentos são eiigidos do administrador ou responsáiel  técnico da licitanteo  não do
emitente do atestado de capacidade técnica.

 Resposta ao questooameoto 3

Como falado pelo próprio impugnanteo trata-se de mero modelo. Casoo quando iier partcipar
do processo licitatórioo este deseje informar a antecipação de outorgao pode faiê-lo. Como se é de
conhecimento amploo as licitantes deiem ler o Edital e Projeto Básico antes de partciparem de um
processo licitatório e nos dois documentos constam claramente a eiigência de antecipação de outorga
de 3% no ato de assinatura do contrato.

 Resposta ao questooameoto 4

Entendemos que o princípio da isonomiao pois tais diferenças ocorrem deiido as formas de
pagamentoo  o  que acontece em iários  outros  seriiços.  Além dissoo  o  cidadão que  não  dispor  de
“smartphone”o além de ter a opção de comprar o “tcket” fsicoo pode ainda procurar uma iaga fora do
estacionamento rotatioo pois haierá ruas fora do sistema em todas as áreas atendidas no sistema de
estacionamento  rotatio.  Desse  modoo  o  projeto  de  implantação  do  estacionamento  rotatio  foi
pensado para dar esta opção ao usuário.
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 Resposta ao questooameoto 5

O usuárioo  na hora de criar a conta no app do sistema de estacionamento rotatioo deie
cadastrar seu ieículo. Com issoo o sistema deie ser capai de informar se o ieículo está iinculado a
uma conta eiistente no sistema.

O proprietário do ieículo tem responsabilidade sobre o ieículoo independente de quem esteja
dirigindo. Nas hipóteses leiantadaso o proprietário pode se comportar das seguintes formas:

1. Descadastrar seu ieículo do aplicatio quando emprestar a um terceiro;

2.  Informar  ao  terceiro  que  o  ieículo  está  cadastrado  em  uma  conta  de
estacionamento  rotatio  e  queo  neste  casoo  não  tem  tolernncia  de  15mino  deiendo  o  motorista
procurar uma iaga fora do sistema ao necessitar estacionar ou comprar crédito de estacionamento
rotatio de forma antecipada.

O usuário não pode atiar e desatiar o crédito na mesma iagao logoo estas hipóteses não se
aplicam. 

 Resposta ao questooameoto 6

Importante obseriaçãoo a correção será proiidenciada.

Resposta ao questooameoto 7

No Edital eiisteo no Aneio VII que trata do Sistema de Aialiação de Qualidadeo defnindo a
metodologiao indicadoreso fórmulas e parnmetros. Ressaltamos que o Edital e seus aneios são partes
do contrato.

As  indeniiações  deiidas  serão  calculadas  considerando  a  planilha  inicial  de  custos
apresentada  pela  empresa  no  momento  da  licitação  e  pelos  relatórios  de  fuio  fnanceiros
apresentados pela concessionáriao dos seriiços eiecutadoso e pelos critérios de qualidade do seriiço
durante a eiecução do contrato.

Todo o procedimentoo caso seja necessárioo será acompanhado pela concedente eo tambémo
será acompanhado pelos órgãos de controle e por representante da concessionária.

Resposta ao questooameoto 8

Não fere a ampla concorrênciao pois caso a empresa que tenha interesse em partcipar e não
possua sistema de talonário eletrônicoo poderá consorciar-seo conforme preiisto no edital.
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Percebe-se que não eiiste nenhuma eiigência eiagerada nem impertnente. Portanto não há
fundamentação nos argumentos da impugnante.

Diante do que foi posto e respeitado os princípios consttucionais da legalidadeo contraditório
e da ampla  defesao  recebo a impugnaçãoo  e no mérito  NÃO DOU PROVIMENTO  considerando ter
atendido ao pleito dentro do presumíielo com base em fatos que qualifcamos como coerentes e pelos
argumentos aduiidos acima.

Respeitosamenteo

Natalo 30 de março de 2021.

LEONARDO DA SILVEIRA LUCENA
Presidente da CPL-SEMAD/PMN


